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REQUERIMENTO  DE SOLICITAÇÃO 
GERAL

 
 
 
Informações do Solicitante: 
 
Nome/Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CORREGO ALEGRE 
RG: 0 
CPF/CNPJ:  
 
Endereço: 
Rua: RUA DA IGREJA 
Complemento: ZONA RURAL 
Nº: 0 
Bairro: CORREGO ALEGRE 
Cidade: ARACRUZ 
UF: ES 
CEP: 29199000
 
Contato: 
Telefone Comercial:  
Telefone Residencial:  
celular: (27) 997842994 
E-mail: 
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Aracruz, 28 de fevereiro de 2023
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À GERENCIA DE CULTURA
 
Segue para providências.
 
 
 
 
Em 2 de março de 2023
 

PAULO SERGIO DA SILVA NERES
 

SERVIDOR
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
 
Após análise dos documentos e inserção dos demais, peço que seja anexado o FIPO  e
remedito ao COMAFO para análise dos autos.
 
 
 
 
Em 22 de março de 2023
 

SERGIO LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA
 

SERVIDOR
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PRESTAÇÃO DE CONTAS TEATRO SACRO - 2019

ATESTO para os devidos fins de direito  que a  AMOCA – ASSOCIAÇÃO DE

MORADORES DE CÓRREGO ALEGRE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 07.868.502/0001-88, sediada na Rua: da Igreja,

S/N, Córrego Alegre, Distrito de Guaraná, Aracruz/ES, CEP: 29.199-000, está em dia

com suas obrigações perante o  Município de Aracruz,  havendo apresentado a esta

Secretaria de Turismo e Cultura a prestação de contas referente ao Termo de Fomento

002/2019,  que  celebra  a  parceria  entre  a  Administração  Pública  e  a  Entidade  para

custear despesas provenientes da organização e execução do TEATRO SACRO DE

CÓRREGO ALEGRE, realizado no dia 19 de abril de 2019.

ATESTO ainda que a referida entidade apresentou a prestação de contas dentro

do prazo legal,  conforme Art.  69 da Lei  nº  13.019/2014 complementada pela Lei  nº

13.204/2015 e do art.  66 do Decreto Municipal nº 32.487/2017, através de processo

4.273/2019,  com data de abertura do dia  18/03/2019  e os processos apensados de

prestação  de  contas  nº  14.964/2019 com data  de  abertura  do  dia  12/09/2019 e  o

19.238/2019 com data de abertura do dia  05/12/2019,  os quais foram analisados pela

Administração Pública conforme Art. 71 de Lei nº 13.019/2014 complementada pela Lei

nº 13.204/2015 e do art. 68 do Decreto Municipal nº 32.487/2017.

Aracruz, 20 de março de 2023.

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
DECRETO N.° 42.003, DE 18/05/2022
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

 Com fulcro no art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, elenca-se as razões pelas quais

não será realizado o processo seletivo por intermédio de chamamento público, para efetivação

do Termo de Fomento a ser firmado entre a Prefeitura de Aracruz e a AMOCA – Associação de

Moradores de Córrego Alegre, cujo objeto é o repasse financeiro na ordem de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) para realização do evento Teatro Sacro de Córrego Alegre 2023.

O Teatro Sacro de Córrego Alegre é uma peça teatral realizada em Córrego Alegre

desde  1993.  A realização  deste  evento  é  de  exclusividade  e  competência  da  Associação

AMOCA, entidade organizadora e que já realizou parceria com a Prefeitura de Aracruz para a

realização  deste  evento  nos  anos  anteriores,  o  que  impossibilita  a  concorrência  para  tal

evento.

Neste ano, o espetáculo acontecerá no dia 07 de abril, em frente à Igreja Católica de

Córrego Alegre e contará com aproximadamente 130 (cento e trinta) atores amadores entre

crianças, jovens e adultos da comunidade e mais pessoas da cidade e região no apoio geral

do evento que trabalham de forma voluntária. O evento atrai moradores e visitantes da região

de Aracruz e municípios vizinhos.

Em sua 29ª edição, o Teatro Sacro de Córrego Alegre tem por objetivo manter viva as

tradições religiosas e culturais, além de ser um espaço de expressão e de desenvolvimento

para  o  ser  humano,  promovendo  a  leitura,  a  inclusão  social,  a  identificação  pessoal  e  a

educação. O Teatro Sacro de Córrego Alegre é aberto ao público e tem a expectativa de 2.000

(duas  mil)  pessoas  para  assistir  ao  espetáculo.  Este  evento  é  de  grande  interesse  e

importância para a  gestão municipal,  visto  que movimenta  o comércio local  e gera renda

através dos visitantes  de diversas  localidades e municípios vizinhos,  além de promover  a

cultura, já enraizada nessa comunidade.

Importante ressaltar, também, que o Teatro Sacro de Córrego Alegre é um evento de

cunho cultural, buscando a integração das famílias, utilizando a experiência dos mais velhos,

com a vontade dos mais jovens, através do trabalho participativo de todos da comunidade.
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Neste sentido, o Teatro Sacro de Córrego Alegre, trata-se de um evento cujo trabalho é

reconhecido pela comunidade regional, como de caráter cultural, religioso, social e econômico,

que beneficia um público diverso, com abrangência estendendo-se para fora dos limites do

Município. 

Quando a Secretaria de Turismo e Cultura, apoia a realização de um evento como este

no município, ela está cumprindo sua função de fomento às políticas públicas de turismo e

cultura e de divulgação do destino de Aracruz para turistas e visitantes. Além disso, o evento

faz parte do Calendário Municipal de Eventos de Aracruz.

Assim, justifica-se a realização do Teatro Sacro de Córrego Alegre pela Associação

AMOCA, visto que é um evento inerente a esta comunidade, realizado pelos moradores locais

e coordenado pela AMOCA.

O presente pedido fundamenta-se na Lei Federal nº 13.019/2014, caput, do artigo 31,

o qual prevê:  

Art.  31.  Será considerado inexigível  o  chamamento público na hipótese de

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão

da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem

ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 

I  -  o  objeto  da  parceria  constituir  incumbência  prevista  em acordo,  ato  ou

compromisso  internacional,  no  qual  sejam  indicadas  as  instituições  que

utilizarão os recursos;          

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil

que  esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a

entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da  subvenção  prevista  no

inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, observado

o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Ademais,  verifica-se que o dispositivo legal que trata da inexigibilidade de licitação

autoriza o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público, no caso

a  realização  de  um  evento  no  município  de  Aracruz,  já  realizado  em  anos  anteriores  e

comprovado o atendimento aos objetivos e metas estabelecidas, ou seja, já consagrado em

sua área. 
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 Assim,  justifico  que  a  realização  da  parceria  entre  a  PMA e  a  AMOCA,  para  a

realização do Teatro Sacro de Córrego Alegre se enquadra à hipótese de inexigibilidade de

chamamento público, prevista no art. 31, caput, da Lei Federal 13.019/2014.

Aracruz, 20 de março de 2023.

Atenciosamente,

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

DECRETO N.° 42.003, DE 18/05/2022
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MINUTA 

Projeto de Lei Nº XXXX/2023

AUTORIZA  O  REPASSE  DE  VALORES  PARA  A

ASSOCIAÇÃO  DE  MORADORES  DE  CÓRREGO

ALEGRE – AMOCA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar o valor de R$  40.000,00

(quarenta  mil  reais)  para  a  ASSOCIAÇÃO  DE  MORADORES  DE  CÓRREGO  ALEGRE  -

AMOCA, a fim de apoiar a realização do TEATRO SACRO DE CÓRREGO ALEGRE, evento este

que ocorrerá no dia 07 de abril de 2023.

Artigo 2º - O repasse de que trata o artigo 1º desta lei deve ocorrer em observância à

legislação  pertinente,  ficando  a  referida  instituição  responsável  pela  prestação  de  contas  ao

Município dos recursos utilizados no prazo de 90 (noventa) dias após o encerramento da parceria.

Artigo  3º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrá  à  conta  da  seguinte  dotação

orçamentária:   

667 Código Reduzido.

12.01.00 Secretaria de Turismo e Cultura

23.695.0033.2.0108 Marketing, divulgação, apoio e promoção de eventos

3.3.50.41.00 Contribuições

1.500.0000 Recursos Ordinários

Total R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Aracruz, XX de março de 2023.

LUIZ CARLOS COUTINHO

Prefeito Municipal
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MINUTA DE MENSAGEM À CÂMARA – TEATRO SACRO - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES

DE CÓRREGO ALEGRE – AMOCA.

Projeto de Lei Nº XXXX/2023.

Senhor Presidente e demais Vereadores,

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Nº XXXX/2020, que dispõe

sobre  o  repasse  de  recursos  financeiros  para  a  ASSOCIAÇÃO  DE  MORADORES  DE

CÓRREGO  ALEGRE  -  AMOCA,  a  fim  de  contribuir  e  apoiar  na  execução  dos  trabalhos

referentes  à  peça  teatral  realizada  por  esta  Associação.  Esta  subvenção  destina-se  a

realização da peça acima que ocorrerá no dia 07/04/2023, com o objetivo de retratar as

últimas horas terrenas de Jesus de Nazaré, assim como a história de um povo. Visando

prioritariamente  os  interesses  sociais,  como  forma  de  promover  a  cultura,  a  arte  e

consequentemente o Município de Aracruz. 

A intenção  do  evento,  é  abordar  as  vivências  do  homem  relacionadas  aos  seus  medos,

anseios, desejos, contestações, enfim, traumas e conflitos, o que caracteriza e inclui também, o

aspecto  espiritual  e  religioso.  Sendo  assim,  em  sua  tradição,  o  evento  é  um  espaço  de

expressão e de desenvolvimento para o ser humano, promovendo a leitura, a inclusão social, a

identificação  pessoal,  a  expansão  de  potencialidade  cultural  e  artística,  a  educação  e  a

evolução da sociedade. 

Para tanto, as ações e as atividades do referido Teatro, giram em torno do incentivo de pessoas

que criam,  que promovem e que apreciam a arte.  Tais  ações e atividades tem também a

finalidade de fazer com que a cultura, o turismo e a economia andem harmoniosamente de

mãos dadas. 

Contudo, o Teatro Sacro é de grande importância e utilidade para o Poder Público, visto que,

movimenta a economia e atrai turistas de diversas cidades do Estado do Espírito Santo, que

apreciam o teatro independente das suas crenças religiosas, promovendo assim, o turismo no

município.

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CÓRREGO ALEGRE –  AMOCA,  trata-se  de  uma

instituição sem fins lucrativos, cujo trabalho é reconhecido pela população em geral, como de

caráter  cultural,  religioso,  social  e  econômico,  que  beneficia  um  público  diverso,  com

abrangência estendendo-se para fora dos limites de município. 
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Neste  sentido,  e  por  exigir  despesas  cuja  a  Associação  têm  dificuldades  de  assumir,  é

imprescindível  o apoio financeiro  do Poder Público visando facilitar,  estimular e valorizar  a

realização de trabalhos dessa natureza. 

Solicitamos o trâmite em regime de URGÊNCIA de acordo com o Art. 32, § 1º da Lei Orgânica,

em  atendimento  aos  trâmites  legais  da  Lei  nº  13.019/2014  complementada  pela  Lei

13.204/2015, que regulamenta as parcerias firmadas pelas Organizações da Sociedade Civil e

o Poder Público. 

Diante do exposto,  esperamos contar com a habitual  atenção dessa Câmara Municipal,  no

sentido de acolher e aprovar o Projeto de Lei em anexo. 

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS COUTINHO

PREFEITO DE ARACRUZ
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INEXIGÍVEL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, CONFORME ARTIGO 31

DA LEI 13.019/14 E ALTERAÇÕES

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a inexigibilidade de chamamento público para a

celebração de Termo de Fomento, com objetivo de cooperação financeira com repasse no

valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a fim de apoiar a realização do TEATRO SACRO

DE CÓRREGO ALEGRE, evento este que ocorrerá no dia 10 de abril de 2020, firmado com a

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CÓRREGO ALEGRE - AMOCA, inscrita no CNPJ sob o

nº 07.868.502/0001-88, sediada na Rua: da Igreja, S/Nº, Córrego Alegre, Distrito de Guaraná,

Aracruz/ES. CEP: 29.195-970, doravante denominada Organização da Sociedade Civil, com

fundamentação legal no artigo 31, da Lei 13.019/14 e alterações.

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

Com fulcro no art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, elenca-se as razões pelas quais não será

realizado  o  processo  seletivo  por  intermédio  de  chamamento  público,  para  efetivação  do

Termo de Fomento a ser firmado entre a Prefeitura de Aracruz e a Associação de Moradores

de Córrego Alegre - AMOCA, cujo objeto é o repasse financeiro na ordem de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) para realização do evento Teatro Sacro de Córrego Alegre.

O Teatro Sacro de Córrego Alegre é uma peça teatral realizada em Córrego Alegre desde

1993. A realização deste evento é de exclusividade e competência da Associação AMOCA,

entidade organizadora e que já realizou parceria com a Prefeitura de Aracruz para a realização

deste evento nos anos anteriores, o que impossibilita a concorrência para tal evento.

Neste ano, o espetáculo acontecerá no dia 07 de abril, em frete à Igreja Católica de Córrego

Alegre e contará com aproximadamente 130 (cento e trinta) atores amadores entre crianças,

jovens e adultos da comunidade e pessoas da cidade e região no apoio geral do evento que

trabalham de forma voluntária. O evento atrai moradores e visitantes da região de Aracruz e

municípios vizinhos.

Em  sua  29ª  edição,  o  Teatro  Sacro  de  Córrego  Alegre  tem  por  objetivo  manter  viva  as

tradições religiosas e culturais, além de ser um espaço de expressão e de desenvolvimento

para  o  ser  humano,  promovendo  a  leitura,  a  inclusão  social,  a  identificação  pessoal  e  a

educação. O Teatro Sacro de Córrego Alegre é aberto ao público e tem a expectativa de 2.000

(duas  mil)  pessoas  para  assistir  ao  espetáculo.  Este  evento  é  de  grande  interesse  e

importância para a  gestão municipal,  visto  que movimenta  o comércio local  e gera renda

através dos visitantes  de diversas  localidades e municípios vizinhos,  além de promover  a

cultura, já enraizada nessa comunidade.
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Importante ressaltar, também, que o Teatro Sacro de Córrego Alegre é um evento de cunho

cultural, onde busca-se a integração das famílias, utilizando a experiência dos mais velhos,

com a vontade dos mais jovens, através do trabalho participativo de todos da comunidade.

Neste  sentido,  o  Teatro  Sacro  de Córrego  Alegre,  trata-se de um evento  cujo  trabalho  é

reconhecido pela comunidade regional, como de caráter cultural, religioso, social e econômico,

que beneficia um público diverso, com abrangência estendendo-se para fora dos limites do

Município. 

Quando a Secretaria de Turismo e Cultura – SEMTUR, apoia a realização de um evento como

este no município, ela está cumprindo sua função de fomento às políticas públicas de turismo

e cultura e de divulgação do destino de Aracruz para turistas e visitantes. Além disso, o evento

faz parte do Calendário Municipal de Eventos de Aracruz.

Assim, justifica-se a realização do XXIX Teatro Sacro de Córrego Alegre pela Associação de

Moradores de Córrego Alegre - AMOCA, visto que é um evento inerente a esta comunidade,

realizado pelos moradores locais e coordenado pela AMOCA.

O presente pedido fundamenta-se na Lei Federal nº 13.019/2014, caput, do artigo 31, o qual

prevê:  

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese

de inviabilidade de competição entre  as  organizações da sociedade

civil,  em razão da natureza singular  do objeto da parceria ou se as

metas somente puderem ser atingidas por  uma entidade específica,

especialmente quando: 

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições

que utilizarão os recursos;          

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade

civil  que  esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17

de  março  de  1964,  observado  o  disposto  no  art.  26  da  Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Ademais, verifica-se que o dispositivo legal que trata da inexigibilidade de licitação autoriza o

administrador  a  optar  pela  escolha  que  melhor  atenda  ao  interesse  público,  no  caso  a

realização  de  um  evento  no  município  de  Aracruz,  já  realizado  em  anos  anteriores  e
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comprovado o atendimento aos objetivos e metas estabelecidas, ou seja, já consagrado em

sua área. 

 Assim, justifico que a realização da parceria entre a PMA e a AMOCA para a realização do

TEATRO SACRO DE CÓRREGO ALEGRE se  enquadra  à  hipótese  de inexigibilidade  de

chamamento público, prevista no art. 31, caput, da Lei Federal 13.019/2014.

DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

NOME: Associação de Moradores de Córrego Alegre – AMOCA

CNPJ: 07.868.502/0001-88

ENDEREÇO: Rua da Igreja, S/N – Zona Rural – Córrego Alegre Aracruz/ES

CEP: 29.199-970

PRESIDENTE: Marilena Marta Favarato

TELEFONE: (27) 9-9780-4060

E-MAIL: comunidadecorregoalegre@gmail.com

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Marilena Marta Favarato

IDENTIFICAÇÃO DA PARCERIA:

OBJETO: Organização e execução do XXVIII TEATRO SACRO DE CÓRREGO ALEGRE, a

ser realizado no dia 07 de abril de 2023 em Córrego Alegre, Aracruz/ES.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

667 - CÓDIGO REDUZIDO

12.01.00 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

23.695.0033.2.0108 - MARKETING, DIVULGAÇÃO, APOIO E PROMOÇÃO DE EVENTOS

3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES

1.500.0000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) – VALOR TOTAL

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO:

Registre-se  que,  no  prazo  de  01,  a  contar  desta  publicação,  a  justificativa  poderá  ser

impugnada, conforme previsão do art. art. 32, §2º, da Lei nº 13.019/2014, e do art. 25, §2º do

Decreto Municipal nº 32.487/2017.

Publique-se de acordo com a legislação vigente.

Aracruz, 20 de março de 2023.

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
DECRETO N.° 42.003, DE 18/05/2022
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MINUTA DO TERMO DE FOMENTO Nº XXX/2023 - SEMTUR

TERMO  DE  FOMENTO QUE ENTRE SI  CELEBRAM  O

MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES E A ASSOCIAÇÃO DE MO-

RADORES DE CÓRREGO ALEGRE, PARA OS FINS QUE

ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF

sob o nº 27.142.702/0001-66, com sede administrativa na Avenida Morobá, nº 20, Bairro Morobá,

Aracruz/ES, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato repre-

sentada pela Secretário de Turismo e Cultura, Paulo Sérgio da Silva Neres, brasileiro, ca

ado, contador, portador do CPF n.° 015.158.657-89 e da CI n.° 986312 SGPC/ES, resi

ente na Rua Praia de Camburiú, N.° 56, Sauaçu, Aracruz – ES, CEP.: 29.192-463, nos

termos da Lei nº. 3.337 de 25/08/2010, regulamentada pelo Decreto nº 34.842 de 15/10/2018 e a

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CORREGO ALEGRE, pessoa jurídica de direito privado,

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 07.868.502/0001-88, sediada na Rua da Igreja,

S/N, Córrego Alegre, Distrito de Guaraná, Aracruz-ES, CEP: 29.195-503 doravante denominada

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representado pelo seu Presidente, Sra. MA-

RILENA MARTA FAVARATO, brasileira,Casada, produtora rural, RG 1565027 - ES e no CPF

sob  o  Nº  076.727.967-04  ,  residente  em  Rua  Projetada,  s/nº,  Corrego  Alegre,  Guaraná,

Aracruz/ES, CEP: 29.195-503, resolvem celebrar o presente termo de fomento, por inexigibilida-

de de chamamento público, regendo-se pelo disposto no artigo 31 da Lei nº 13.019, de 31 de ju-

lho de 2014, alterada pela lei nº 13.204 de 2015 regulamentada no decreto municipal nº 32.487

de 13/03/2017, na Lei Complementar nº101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de

Diretrizes  Orçamentárias  e  Lei  Orçamentária  Anual,  consoante  o  processo  administrativo  nº

3.041/2020 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – O presente termo de fomento, tem por objeto a cooperação financeira da ADMINISTRA-

ÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para custear despesas

provenientes da organização e execução do TEATRO SACRO DA SEMANA SANTA, a ser

realizado no dia 07 de abril de 2023, conforme detalhamento constante do Plano de Trabalho

(ITEM 1.3) acostado aos autos do Processo Administrativo nº 5.916/2023, parte integrante deste

instrumento, para todos os efeitos, independentemente de transcrição.

1.2 – Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 

Lei de Diretrizes Orçamentárias.

1
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1.3 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou

indiretamente:

I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de

outras atividades exclusivas do Estado;

II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do

Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

2.1 – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI-

VIL por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios

oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de

monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatorieda-

de de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI-

VIL;

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os benefi-

ciários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria cele-

brada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das

metas e atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de depósito bancário e em obediência ao cronograma de desem-

bolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do ter-

mo de fomento;

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão

ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não

ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos

planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos en-

volvidos na parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de

irregularidades na execução do objeto da parceria.

2
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2.2 - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas redes sociais e dos estabelecimentos em que

exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as

informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art.

51 da Lei nº 13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recur-

sos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documen-

tos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº

13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebi-

dos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de fomento, não implicando

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organiza-

ção da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da

parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta

ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamen-

to da aplicação dos recursos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 – O valor total do presente no termo de fomento é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

3.2 – As despesas oriundas do presente termo de fomento correrão por conta de dotação orça-

mentária própria, consignada no orçamento vigente, conforme segue:
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 667 - CÓDIGO REDUZIDO

 12.01.00 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

  23.695.0033.2.0108 - MARKETING, DIVULGAÇÃO, APOIO E PROMOÇÃO DE EVENTOS

  3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES

  1.500.0000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
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CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 – Os recursos para cobertura das despesas previstas no Plano de Trabalho deste termo de

fomento, serão liberados em parcela única, devendo ser depositado em conta-corrente com ex-

trato zerado, específica para recebimento dos mesmos.

4.2 – Na hipótese de impugnação da prestação de contas ou de constatação de impropriedade

ou irregularidade na execução do termo de fomento, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

será notificada para sanar os vícios apontados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de

ter que restituir integralmente o montante recebido;

4.3 – Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do

termo de fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de

contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para a

execução do objeto do presente termo de fomento a proporcionalidade entre os recursos transfe-

ridos e os recursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida.

4.5 – As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser

computadas como contrapartida, devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

4.6 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão

retidas nos seguintes casos:

I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas no termo de fo-

mento;

III – quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa suficien-

te as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle in-

terno ou externo.

4.7 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financei-

ros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras re-

alizadas, serão devolvidos à ADMINISTRAÇÃO no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena

de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela auto-

ridade competente da administração pública.
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CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo

com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequên-

cias de sua inexecução total ou parcial.

5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade

do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI-

VIL, para:

I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que caráter de emergência;

III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, in-

clusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de

orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promo-

ção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lu-

crativos;

VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,

salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1 – Presente termo de fomento terá vigência de 90 (noventa) dias contados a partir da data de

sua assinatura;

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o

cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do

prazo de vigência do presente Termo de Fomento.

6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, inde-

pendentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de

prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada

por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fo-
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mento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditi-

vo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA-

ÇÃO

7.1 – Fica assegurado à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, através da Secretaria de Tu-

rismo e Cultura, o exercício do controle e da fiscalização sobre as atividades objeto deste termo

de fomento.

7.2 – Ficará designado o servidor da Secretaria de Turismo e Cultura como Gestor da Parceria

para controlar e fiscalizar a execução do presente termo de fomento.

7.3 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício soci-

al obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabeleci-

dos e aprovados no plano de trabalho;

IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela ORGANIZAÇÃO

DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das me-

tas e resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;

V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fis-

calização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrên-

cia dessas auditorias.

7.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI-

VIL, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente para assegurar o aten-

dimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autoriza-

ção judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I  –  retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira,

qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de traba-

lho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na

prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em

que a administração assumiu essas responsabilidades.
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CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 – A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá

conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu

objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realiza-

das e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que

trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I – extrato da conta bancária específica;

II – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e número do instrumento da parceria;

III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa

suficiente.

§ 2.º A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos

recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou

no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

8.2 – A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análi-

se dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I –  relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,

contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo

de metas propostas com os resultados alcançados;

II – relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e re-

ceitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de des-

cumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes

relatórios elaborados internamente, quando houver:

I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramen-

to e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados al-

cançados durante a execução do termo de fomento.
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8.4 – Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da

Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I – os resultados já alcançados e seus benefícios;

II – os impactos econômicos ou sociais;

III – o grau de satisfação do público-alvo;

IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternati-

vamente, pela:

I – aprovação da prestação de contas;

II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de con-

tas especial.

8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para

a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogá-

vel, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICI-

PAL possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o sa-

neamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve

adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do

dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final de contas apresen-

tada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumpri-

mento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham

sido apreciadas:

I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados

aos cofres públicos;

II – nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de

seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora
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sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágra-

fo e a data em que foi ultimada a apreciação pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

8.8 – As prestações de contas serão avaliadas:

I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e me-

tas estabelecidos no plano de trabalho;

II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natu-

reza formal que não resulte em dano ao erário;

III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a)omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL responde pela decisão sobre a aprovação da

prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em conside-

ração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a

autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal,

se mantida a decisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorização

para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de inte-

resse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito

no termo de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será fei-

ta a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o

caso de restituição integral dos recursos.

8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de

contas, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos

originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

9.1 – O presente termo de fomento poderá ser:

I – denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações

e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado

o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
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II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas

seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresen-

tado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESTITUIÇÃO

10.1 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se compromete a restituir os valores repassa-

dos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, através deste termo de fomento, atualizados

monetariamente e acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicada aos débitos para

com a Fazenda Pública, a partir da data do seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

a. Inexecução do objeto da avença;

b. Falta de apresentação da Prestação de Contas, no prazo exigido;

c. Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida.

10.2 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se, ainda, a restituir eventual sal-

do dos recursos à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, na data da conclusão do aqui aven-

çado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

11.1 – O presente termo de fomento será publicado, em resumo, no sítio oficial da administração

pública na internet e no Diário Oficial, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 38 da Lei

13.019/2014, correndo a despesa por conta da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AÇÃO PROMOCIONAL

12.1 – Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto descrito na Cláusula Pri-

meira deste instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação do Município de Ara-

cruz, observando o disposto no § 1º do artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

13.1 – Pactuam, ainda, as seguintes condições:
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a. Todas as comunicações relativas a este termo de fomento serão consideradas como re-

gularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo ou remetidas por telegrama, de-

vidamente comprovados por conta, nos endereços das partes;

b. As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer

ocorrências que possam ter implicações neste termo de fomento, serão registradas em

atas ou relatório circunstanciado;

c. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL não se responsabilizará pelas despesas ex-

cedentes aos recursos a serem transferidos;

d. O Plano de Trabalho integra este instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste termo de fomento, que não possam

ser resolvidas pela mediação administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de Aracruz.

14.2 – E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente Instrumento, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Aracruz/ES,     de abril de 2023.

______________________________

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES

MUNICÍPIO DE ARACRUZ

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

_______________________________

MARILENA MARTA FAVARATO

ASSOCIAÇÃO DE GUARANÁ - AMG

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

 TESTEMUNHAS:

1.________________________________

2.________________________________
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Processo: 5916/2023  |  Autor: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CORREGO ALEGRE
 

 
 

FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À COMAFO
 
Segue processo para possibilidade de liberar despesa.
 
 
 
 
Em 22 de março de 2023
 

SERGIO LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA
 

SERVIDOR
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Prefeitura de Aracruz

SECRETARIA DE FINANÇAS

FORMULÁRIO DE INTEGRAÇÃO ENTRE

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Código de Controle
001626.2023.28

Unid. Gestora: 218 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

Programa: 0033 - Promover Eventos geradores de fluxos turísticos e

Ação: 2108 - Marketing, Divulgação, Promoção, Apoio e Realizaçã

Meta Física da Ação (Plano Operacional) - Exercício 2023

Produto Unidade Quantidade Realizado

Eventos Realizados Unidade 11 0

Execução Orçamentária - Valor da Despesa (R$/por extenso)

Dotação Autorizada Saldo Atual do Foco Valor do FIPO Saldo Final do Foco

R$ 125.000,00

Cento e vinte e cinco mil reais

R$ 100.000,00

Cem mil reais

R$ 40.000,00

Quarenta mil reais

R$ 60.000,00

Sessenta mil reais

Dados Orçamentários da Despesa

Dotação Classificação Funcional Natureza de Despesa Fonte

667 12.01.00.23.695.0033.2108 3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES
1.500.0000.0000 - RECURSOS
ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO
CORRENTE

Informações Complementares

Está previsto no Plano Operacional: Sim

Justificativa: TERMO DE FOMENTO PARA REALIZAÇÃO DO TEATRO SACRO DE CÓRREGO ALEGRE

Observações: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CÓRREGO ALEGRE - CNPJ 07.868.502/0001-88

Responsável pela Emissão: SERGIO LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA

Data e Assinatura do Gerente/Agente de PPA:

22/03/2023

Ordenador de Despesa

Autorizo os procedimentos de Reserva, Empenho do recurso indicado para atender à demanda descrita.

22/03/2023

1 / 1
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Processo: 5916/2023  |  Autor: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CORREGO ALEGRE
 

 
 

FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
 
Segue decisão COMAFO.
 
 
 
 
Em 22 de março de 2023
 

ANDREA COUTINHO MUSSO DA SILVA
 

SERVIDOR
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Processo: 5916/2023  |  Autor: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CORREGO ALEGRE
 

 
 

FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À GERENCIA DE CULTURA
 
Segue para providências.
 
 
 
 
Em 22 de março de 2023
 

SERGIO LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA
 

SERVIDOR
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À PROCURADORIA GERAL
 
Encaminhamos os autos para análise jurídica quanto a celebração do termo de fomento com
o a associação de moradores de córrego alegre, para fins da realização do teatro sacro da
comunidade.
 
 
 
 
Em 23 de março de 2023
 

CRISTIANA RIBEIRO CRISTINO
 

SERVIDOR
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À Subprocuradoria para Assuntos Administrativos
 
Segue para providências.
 
 
 
 
Em 23 de março de 2023
 

LEILIANI SANTIAGO DE QUEIROZ DA SILVA
 

SERVIDOR
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
 
Segue para providências.
 
 
 
 
Em 27 de março de 2023
 

Luciana de Oliveira Sacramento
 

SERVIDOR
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 5916/2023 (DIGITAL). 

 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CÓRREGO ALEGRE 

 

ASSUNTO: REQUER REPASSE DE VERBA PARA REALIZAÇÃO DO TEATRO SACRO DE CÓRREGO 

ALEGRE. 

 

PARECER 

 

_____________________________________________________RELATÓRIO 

 

 Trata-se de processo em que a SEMTUR – Aracruz/ES requer 

manifestação, desta Procuradoria de Município, acerca da possibilidade jurídica da realização de 

Parceria, com repasse de verbas, por Inexigibilidade de Chamamento Público. 

 

A propensa Parceria, com fulcro na citada Lei Federal nº 13019/2014, 

envolve um Termo de Fomento a ser firmado entre este Município e a AMOCA – Associação 

de Moradores de Córrego Alegre, para a realização do evento TEATRO SACRO DE CÓRREGO 

ALEGRE, conforme especificações trazidas aos autos. 

 

Após realização de breve análise, verifica-se que os autos dispõem, até o presente momento, 

de 122 folhas. 

 

É o breve relatório. 

_________________________________________________FUNDAMENTAÇÃO 

 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 
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processo administrativo em epígrafe. A esta Procuradoria incumbe prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos 

atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnica ou administrativa, como a conveniência da contratação. 

 

DO OBJETO 

 

Antes de adentrarmos na questão da parceria em si, entendemos 

importante chamar atenção para a natureza do objeto pretendido, qual seja, parceria para 

realização da Encenação do Nascimento, Vida Pública, Morte e Ressurreição de Jesus (fls. 06), 

que se trata de evento religioso/cultural, tal como se verifica na justificativa de inexigibilidade  

apresentada pela Secretaria consulente às fls., 84/86. 

 

DA PARCERIA 

 

Inicialmente, cumpre destacar que, a partir de 01/01/2017 entrou em 

vigor, em caráter nacional, com aplicação aos Municípios da Federação, a Lei Federal nº 

13.019/14, conforme dispôs o Artigo 88 da norma. 

 

Com a vigência da citada Lei 13.019/2014, o instituto passou a 

chamar-se “parceria”, deixando o termo “convênio” para relações entre entidades públicas, 

ou seja, a partir da entrada em vigor da referida legislação, os chamados convênios, na forma 

do artigo 116, da  Lei 8.666/93, poderão ser celebrados somente entre entes federados ou 

pessoas jurídicas a eles vinculadas. (Manual de Repasses Públicos ao Terceiro Setor. Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo. p. 51.) 
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Pela análise dos autos, pode-se inferir que a propensa “Parceria” 

envolve a celebração de um  Termo de Fomento, nos termos do Artigo 2º, Inciso VIII, da Lei 

13.019/14. Consta dos autos, inclusive, a Minuta respectiva fls.98/109 

 

A celebração de uma parceria é formada por várias fases. Dentre elas, a 

proposta e a execução do objeto. Com a Lei Federal nº 13.019/14, a regra é que se realize 

Chamamento Público com a finalidade de divulgar a possibilidade de repasse de verbas a 

outras entidades que demonstrem interesse e apresentem Planos de Trabalho que atendam 

ao interesse público, de acordo com o procedimento estabelecido nos arts. 23 e seguintes 

da Lei 13.019/2014. 

 

Por outro lado, há casos excepcionais em que a própria lei o exclui de 

sua aplicação, como nas hipóteses do art. 3º, art. 30 (dispensa de chamamento) e art. 31 

(inexigibilidade de chamamento). 

 

O art. 3º versa sobre relações entre o Poder Público e as entidades do 

terceiro setor, quais sejam, os Contratos de Gestão com Organizações Sociais – OS, os 

Termos de Parceria com Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP e os 

Termos de Colaboração e de Fomento e Acordo de Cooperação com as Organizações da 

Sociedade Civil. 

 

Já os arts. 30 e 31, da mesma forma que a Lei Geral de Licitações, 

preveem as possibilidades, devidamente justificadas, de dispensa e inexigibilidade do 

chamamento público, não afastando, todavia, a aplicação dos demais dispositivos da Lei 

13.019/14. 

 

  Será possível DISPENSAR o Chamamento Público para realização de parcerias 

nos casos de urgência sobre atividades de relevante interesse público; guerra, calamidade 
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pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social; programa de proteção a 

pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança; serviços de 

educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 

previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 

 

Nos casos de INEXIGIBILIDADE, por sua vez, deverá haver inviabilidade 

de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do 

objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,  

e nas hipóteses consignadas pelos incisos I e II.  

 

A SEMTUR justifica a realização da parceria com a AMOCA por 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, invocando o artigo 31, caput, da Lei Federal 

nº 13.019/2014 ao argumento de que a Associação é a única entidade organizadora do 

evento em referência; que já realizou termos de fomentos anteriores com a Prefeitura de 

Aracruz; que não haveria concorrência e que há um projeto de lei que autoriza o repasse. 

 

O artigo 31 da Lei i13.019/2014 dispõe: 

 
Art. 31. Será considerado INEXIGÍVEL o chamamento público na 

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 

ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: 

(…) 

II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da 

subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 

de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
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Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

 

Observa-se que o caput do citado Artigo 31 contém a previsão da 

necessidade de caracterização de “inviabilidade de competição”, devendo estar CONFIRMADO 

e COMPROVADO nos autos, o que, a priori, deve ser providenciado. 

 

Estando elencado aos autos, os documentos: Prestação de Contas do 

Teatro Sacro – 2019 às fls. 82/83, a Justificativa de Inexigibilidade fls. 84/86, Minuta de Projeto 

de Lei às fls. 88/89, Minuta de Mensagem à Câmara às fls. 90/91, Ratificação da Inexigibilidade 

de Chamamento Público às fls. 93/95, bem como, a Minuta de Termo de Fomento às fls. 

98/109. 

 

Nesse sentido, como já se manifestou esta Procuradoria em casos 

semelhantes, deve a Secretaria de Município consulente observar, sem prejuízo das demais 

outras ponderações já realizadas neste Parecer: 

 

i) se inexiste ilegalidade na realização/publicação de projeto de lei, eis que destina a 

realização da parceria e o repasse de valores à entidade beneficiária, sem finalidade 

lucrativa; 

 

ii) uma vez aprovada e publicada a referida lei, a hipótese se subsumirá àquela  

descrita no artigo 31, II, da lei 13.019-2014 e no artigo 24 do decreto Municipal 

32.487-17; 

 

iii) a inexigibilidade não afasta a aplicação integral dos demais requisitos previstos  na 

lei federal mencionada e no decreto municipal; 

 

iv) não aprovada a lei, ordena-se o chamamento público; 
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v) deve restar comprovada nos autos a inviabilidade de competição; deve ser 

verificada a juntada de justificativa fundamentada de que o objeto da parceria é voltado 

para atividades ou finalidade de interesse público; autorização do ordenador de 

despesa; plano de trabalho devidamente aprovado e minuciosamente detalhado 

para fins de controle adequado da aplicação da verba (modo qualitativo e quantitativo) 

bem como verificação de vantajosidade nas aquisições; apontamento de que foi 

atendido o rito orçamentário; regularidade fiscal e tributária do ente mediante 

colação de todas as certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, 

trabalhista etc); declarações pertinentes; comprovação de regularidade jurídica e 

técnica da parte proponente; comprovação de inexistência de pendência do 

proponente junto ao município ou entidades da administração indireta ou vinculadas; 

ampla pesquisa de mercado, com análise detalhada dos itens/serviços descritos no 

plano de trabalho, atendendo-se à recomendação do TCU. 

 

Caso estejam integralmente atendidas as recomendações contidas 
acima, haverá possibilidade jurídica de celebração da parceria, após aprovação do projeto de 
Lei pela Câmara Municipal) . 

 

Nesse aspecto, e com relação à MINUTA DO TERMO DE FOMENTO 

trazida à colação destacamos a necessidade de cumprimento dos elementos e requisitos 

contidos no artigo 42, da Lei nº 13.019/2014, a saber: 

 

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de 
colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, 
que terá como cláusulas essenciais: 
 
I – a descrição do objeto pactuado; 
II – as obrigações das partes; 

III – quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; 
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V – a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1º 

do art. 35; 

VI – a vigência e as hipóteses de prorrogação; 

VII – a obrigação de prestar contas com definição de forma, 

metodologia e prazos; 

VIII – a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos 

recursos humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade 

ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico nos 

termos previstos no § 1º do art. 58 desta Lei; 

IX – a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos 

nesta Lei; 

X – a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos 

remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em 

razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou 

transformados com recursos repassados pela administração pública; 

XII – a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou 

transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 

paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; 

XIV – quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil 

manter e movimentar os recursos em conta bancária específica, 

observado o disposto no art. 51; 

XV – o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle 

interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos 

documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou 

a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo 

objeto; 

XVI – a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer 

tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de 

responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de 
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antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser 

inferior a 60 (sessenta) dias; 

XVII – a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da 

execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia 

tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão 

encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da 

administração pública; 

XIX – a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil 

pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 

de pessoal; 

XX – a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de 

colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária 

ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização 

da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de 

restrição à sua execução. 

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do 

termo de fomento ou do acordo de cooperação o plano de trabalho, 

que deles será parte integrante e indissociável. 

 
 

Recomendamos o seguinte: 

 

a) Acrescer à CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, a menção quanto à ocorrência, 

também, do artigo 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014; 

b) Anexar à Minuta do TERMO DE FOMENTO o PLANO DE TRABALHO  aprovado 
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pela autoridade técnica, já que é parte integrante e indissociável do Termo. 

Nos termos do artigo 38 da Lei nº 13.019/2014, após firmado o termo 

de fomento, deverá a administração pública publicá-lo nos meios oficiais para que produza 

seus efeitos jurídicos. 

 

Por fim, quanto às fases para a celebração do Termo de Fomento, 

vislumbro o cumprimento das etapas previstas no artigo 35, da Lei nº 13.019/2014: 

 

I – realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses 

previstas nesta Lei; 

II – indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária 

para execução da parceria; 

III – demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 

capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil 

foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV – aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos 

desta Lei; 

V – emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que 

deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de 

parceria adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na 

realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 

c) da viabilidade de sua execução; 

d) da verificação do cronograma de desembolso; 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados 

para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos 
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procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução 

física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos; 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da 

parceria; 

VI – emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria 

jurídica da administração pública acerca da possibilidade de celebração 

da parceria. 

 

Atente-se a Secretaria de Município consulente para a confirmação 

relativa à comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da entidade a ser 

eventualmente beneficiada, o que  impede, também, a efetivação da celebração do propenso 

termo de fomento. 

 

 Por fim, ressalte-se que todas as certidões/declarações apresentadas 

devem estar atualizadas no momento da celebração do propenso termo de fomento. 

 

Decisão/Autorização do COMAFO elencado às fls. 116. 

 

_____________________________________________________CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, OPINAMOS pela POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO 

TERMO DE FOMENTO COM RESSALVAS, na forma deste PARECER JURÍDICO. 

 

E, na forma do artigo 35, § 2º, deverá o administrador público sanar a 

RESSALVA feita ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua 

exclusão. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 

presente processo administrativo. 

 

Destarte, a esta Procuradoria Municipal cabe prestar consultoria sob 

o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade 

dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente do parecer, nem analisar aspectos de 

natureza eminentemente técnico-administrativa. A manifestação jurídica é meramente 

opinativa, pois pertence à autoridade administrativa a competência decisória, cabendo a ela 

avaliar as questões de ordem técnico-administrativas. 

 

São estes, portanto, os termos a serem apresentados pelo presente 

Parecer, sem embargos de entendimentos diversos, os quais respeitamos. 

 

É o parecer. 

 

Aracruz, ES, 27 de março de 2023. 

 

LUCIANA DE OLIVEIRA SACRAMENTO 

Suprocuradora-Geral do Município 
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Processo: 5916/2023  |  Autor: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CORREGO ALEGRE
 

 
 

FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À GABINETE PROJETO DE LEI
 
Diante do exposto no parecer da PROGE item 11.2 e considerando sua decisão positiva em
celebrarmos o referido termo de fomento, remetemos o mesmo para apreciação da câmara
municipal e aprovação de projeto de lei constante nos autos, Destacamos ainda que as
recomendações de agrupamento de partes do processo, feitas pela procuradoria serão
posteriormente seguidas antes de sua efetivação. 
 
Sendo assim segue para providências.
 
 
 
 
Em 27 de março de 2023
 

THIAGO IGO RODRIGUES DA SILVA
 

SERVIDOR
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PARECER TÉCNICO DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA DE ARACRUZ
(Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei  nº 13.204/2015, Art. 35 IV e V)

Parecer n°: 01/2023 

Processo nº: 5916/2023

Objeto: Parceria  entre a  Associação  de  Moradores  de  Corrego  Alegre  e  a  Prefeitura
Municipal de Aracruz para realização do TEATRO SACRO DE CORREGO ALEGRE.

Proponente:  Associação de Moradores de Corrego Alegre - AMOCA

1. APRESENTAÇÃO

Por meio do  processo administrativo nº 5916/2023, a OSC encaminha documentos para
realização de parceria  com a Prefeitura  Municipal  de  Aracruz,  no  valor  de  R$ 68.481,00
(sessenta e oito mil quatrocentos e oitenta e um reais) para realização do TEATRO SACRO
DE CORREGO ALEGRE, no dia 07 de abril de 2023.

Após análise dos documentos do processo em epígrafo, a Secretaria de Turismo de Cultura
de Aracruz emitiu este parecer. 

2. DA HABILITAÇÃO

2.1 A  proponente  apresentou  os  documentos  que  comprovam  o  atendimento  aos
requisitos para celebração do Termo de Fomento, em conformidade com os Art. 33 e 34
da Lei nº13.019/2014 alterada pela Lei nº13.204/2015.

a) Estatuto Social prevendo expressamente objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social (art. 33, inciso I, e art. 35, inciso III, da Lei nº 13.019,
de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015);

b) Estatuto Social   prevendo expressamente  que,  em caso de dissolução da entidade,  o
respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que
preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente,
o mesmo da entidade extinta (art.  33, inciso III,  Lei  nº 13.019, de 2014  alterada pela Lei
13.204, de 2015);

c) Estatuto Social   comprovando escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, inciso IV, Lei nº 13.019,
de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015); 

d)  Existência de  no  mínimo 1  (um)  ano, com cadastro  ativo,  comprovados  por  meio  de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014
alterada  pela  Lei  13.204,  de  2015  e  Decreto  nº  32.487,  de  2017,  Art.  45,  inciso  I).
Comprovante de Inscrição no CNPJ;

e) Experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante,  devidamente  comprovado  com  por  meio  de  Contratos,  Portifólio  e  material
publicitário (art. 33, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de
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2015  e  Decreto  nº  32.487,  de  2017,  Art.  45,  inciso  XIII).  A OSC firmou  parceria  com a
SEMTUR para a realização do Teatro Sacro nos anos de 2017, 2018 e 2019, por meio de
Termo de Fomento nº 002/2018 E 003/2019;

f) Instalações,  condições  materiais  e  capacidade  técnica  e  operacional  para  o
desenvolvimento  do  objeto  da  parceria  e  o  cumprimento  das  metas  estabelecidas  ou,
alternativamente,  prever  a  sua contratação ou aquisição com recursos da parceria,  a  ser
atestado mediante declaração do representante legal da OSC. (art. 33, inciso V, alínea “c”,
§5º da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015  e Decreto nº 32.487, de
2017, Art. 45, incisos VII e XIV). Declaração do representante legal da OSC;

g) Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa
e trabalhista (fls. 45/49)  (art. 34, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204,
de 2015 e Decreto nº 32.487, de 2017, Art. 45, incisos II e III);

h) Cópia do estatuto registrado e eventuais alterações (art. 34, inciso III, da Lei nº 13.019, de
2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015);

i) Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual  (art. 34, incisos V da Lei nº 13.019, de
2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015);

j) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade
e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles . (art. 34,
incisos VI, da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015);

l) Comprovante de funcionamento no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, inciso VII,
da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015 e Decreto nº 32.487, de 2017,
Art. 45, §2º).

2.2. A proponente apresentou declaração firmada por seu representante legal de que
não se encontra em nenhuma das situações de impedimento previstas no Art. 40 da Lei
nº13.019/2014 alterada pela  Lei  nº13.204/2015  e  Decreto  nº  32.487,  de  2017,  Art.  45,
inciso X;

2.3.  A proponente  apresentou  os  documentos  que  comprovam  o  atendimento  aos
requisitos previstos no Art. 45º do Decreto Municipal nº 32.487/2017.

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

b) Documento que comprove a regularidade perante a Fazenda do Município de Aracruz .

c) Documento que comprove a regularidade perante a Seguridade Social – CND/INSS e
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

d) Declaração  de  pelo  menos  um dirigente,  assinada  pelo  próprio,  atestando  que  se
responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e pelo cumprimento
das metas pactuadas na parceria;
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e) Documento  que evidencie  a  situação  das  instalações  e  as  condições materiais  da
entidade,  quando estas  instalações e  condições forem necessárias  à  execução do
objeto pactuado;

f) Declaração de que seus dirigentes não tenham sido julgados responsáveis por falta
grave e inabilitados para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança por
qualquer ente federado, enquanto durar a inabilitação;

g) Declaração de que seus dirigentes não tenham sido considerados responsáveis por ato
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III, do
artigo 12, da Lei Federal nº. 8.429, de 2 de junho de 1992;

h) Declaração,  do  representante  legal  da  organização,  sobre  a  inexistência  de
impedimentos para celebrar parceria, previstos no artigo 39, da Lei Federal nº. 13.019,
de 31 de julho de 2014;

i) Declaração, sob as penas da lei,  de que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz;

j) Declaração,  sob  as  penas  da  lei,  de  que  não  emprega  alguém  em  regime  de
escravidão;

k) Comprovação  de  capacidade  técnica  e  operacional  para  o  desenvolvimento  das
atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas; 

l) Declaração de atendimento a divulgação da parceria na internet conforme art. 11 da lei
13.019/2014 e suas alterações;

3. DA AVALIAÇÃO DO PROCESSO

3.1. Em análise do Plano de Trabalho foi observada compatibilidade no que se refere ao
artigo 22, caput da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015 e artigo 21 do
Decreto nº 32.487, de 2017:

a) Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas (art. 22,
inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015 e artigo 21 do
Decreto nº 32.487, de 2017). Proposta técnica;

b) Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados
(art. 22, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015 e artigo
21 do Decreto nº 32.487, de 2017). Plano de trabalho;

c) Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou
dos projetos abrangidos pela parceria  (art. 22, inciso II-A, da Lei nº 13.019, de 2014
alterada pela Lei 13.204, de 2015 e artigo 21 do Decreto nº 32.487, de 2017).  

d) Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles
atreladas  (art. 22, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de
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2015 e artigo 21 do Decreto nº 32.487, de 2017). Incluído no Plano no Trabalho e na
Proposta Técnica;

e) Definição  dos  parâmetros  a  serem utilizados  para  a  aferição  do  cumprimento  das
metas (art. 22, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014 alterada pela Lei 13.204, de 2015 e
artigo 21 do Decreto nº 32.487, de 2017). Incluído no Plano no Trabalho e na Proposta
Técnica;

f) Valores  a  serem  repassados  mediante  cronograma  de  desembolso;  Ações  que
demandarão pagamento em espécie, quanto for o caso. Incluído no Plano no Trabalho
e na Proposta Técnica;

4- CONCLUSÃO

Considerando o objeto do plano de trabalho consistir  em realizar o  TEATRO SACRO DE
CORREGO ALEGRE, evento que mantém viva uma tradição da comunidade de Guaraná e do
município de Aracruz na realização da encenação da Morte e Paixão de Cristo, na sexta feira
santa;

Considerando  a  larga  experiência  da  entidade  na  realização  TEATRO  SACRO  DE
CORREGOA ALEGRE, bem como o vínculo existente entre a instituição e a comunidade de
Guaraná;

Considerando  os  documentos  apresentados  pela  proponente  por  meio  do  Processo
Administrativo  nº  20.327/2021,  esta  secretaria  concluiu  que  a  instituição,  respeitou  os
requisitos  preestabelecidos  na  Lei  nº13.019/2014  alterada  pela  Lei  nº13.204/2015  e
regulamentados  pelo  Decreto  Municipal  32.487,  de  13/03/2017  e  está  apta  a  firmar  a
parceria com a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Aracruz, 24 de março de 2023.

THIAGO IGO RODRIGUES DA SILVA
Gerente de Cultura

Decreto nº 40.138 de 26/07/2021
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Processo: 5916/2023  |  Autor: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CORREGO ALEGRE
 

 
 

FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 
Encaminho os autos para confecção de PROJETO DE LEI a ser enviado para a Câmara
Municipal conforme minuta constante dos autos para apreciação e deliberação em
regime de urgência.
 
 
 
 
Em 27 de março de 2023
 

MARIA DA GLÓRIA MAYER COUTINHO
 

SERVIDOR
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 
Segue Of. (GAB-CÂM) n.º 039/2023 e Mensagem e Ptrojeto de Lei n.º 017/2023 para
providências.
 
 
 
 
Em 27 de março de 2023
 

LUCINEIA SEGAL FARAGE
 

SERVIDOR
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